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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 52/2021-L, DE 7 DE
JULHO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI

DIAS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo
proporcionar às Entidades Sociais do Município da Estância Turística de São
Roque a oportunidade de expor e comercializar suas mercadorias em próprios
municipais, haja vista que nestes locais há grande fluxo de munícipes e isso pode
potencializar a arrecadação de recursos. i s

A função de uma Entidade de utilidade pública
(fundações e associações) é a prestação de ações e serviços de modo íl
desinteressado à comunidade e que promova a organização para objetivos não H
econômicos, promovendo a filantropia conforme sua área e em benefício dos ||
cidadãos mais carentes. cc-ã
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A pandemia trouxe reflexos tenebrosos á ^ |
economia do País, devastando a renda de milhares de pessoas, as quais se ||
socorrem da assistência social do poder público e da iniciativa privada para
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<sobreviver, como é o caso das entidades assistenciais que atuam no município. mã
O) CO
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No entanto, a falta de recursos compromete a
â cc

oatuação filantrópica, por isso, como alternativa adotada por alguns municípios, a
exemplo de Valinhos, Sorocaba, Campinas, Hortolãndia e Jaú, que aprovaram |g

(C 9

projetos de lei nesse sentido, foi a autorização da exposição e da comercialização
das mercadorias das entidades sociais em próprios públicos para aumentar a %•%

® cd

arrecadação. «1

Como representante do povo, sobretudo das .|"
minorias, das pessoas que mais necessitam, entendo como necessária essa
medida, diante da escassez de recursos, em virtude da gravíssima crise mi

Q.O

econômica pela qual passamos, a fim de viabilizar a missão social dessas o_-
entidades em prol dos mais necessitados.

Por se tratar de matéria de relevante valor social e

de interesse público, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste
projeto.

Isso posto, JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS,
por intermédio do Protocolo n° CETSR 07/07/2021 - 15:02 7736/2021, de 7 de
julho de 2021, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei;

PROTOCOLO N° CETSR 07/07/2021 -15:02 7736/2021/fap

O) Q.
•c ti
O SI

O 0
"D CO

•CD 0

11
0 O

12
O ~

•8^
a o
CO o
tu CO



a/m<x/Mi' cia ^á/aacla (^tM^iálíca de (§a^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804,079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maii: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sp.aov

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

PROJETO DE LEI N° 52/2021
De 7 de julho de 2021.

Institui o programa "Comércio do Bem", para so
autorizar entidades assistenciais a expor e gS
comercializar produtos em próprios municipais
e dá outras providências.

m

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

§UJ
o ^

E o
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância i;:®
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a g|
seguinte Lei; S ®

=; c
0)Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município da

Estância Turística de São Roque o Programa "Comércio do Bem", com o objetivo
de autorizar entidades assistenciais a expor e a comercializar produtos em

Uü O
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proprios municipais. g 3

!:?• o

Parágrafo único. O programa é destinado apenas ^
a entidades assistenciais declaradas de utilidade pública municipal. ^ o

0)
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Art. 2° As atividades do programa serão §2

-3 CO

sío-f
previamente definidas pela Administração Municipal, com indicação dos dias,
horários e freqüência que poderão ocorrer.

0) £

Art. 3° Para participar do Programa "Comércio do 18
Bem", as entidades assistenciais deverão solicitar autorização à Administração BI
Municipal, indicando o produto a ser exposto e/ou comercializado.

Parágrafo único. A utilização do próprio público
será por meio de autorização, como ato administrativo unilateral, gratuito, |8
discricionário, revogável, a título precário, que não gera qualquer direito ao
autorizado. €8

.í5 0

Art. 4° As despesas para a execução desta Lei •§•«
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se il
necessário. 80
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 8
publicação.

LU CO
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Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 7
de julho de 2021.

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 07/07/2021 -15:02 7736/2021/fap
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PARECER 177/2021

Parecer ao Projeto de Lei 52-L, de 07 de

julho de 2021, de autoria do vereador José

Alexandre Pierroni Dias, que "Institui o
programo "Comércio do Bem" para
autorizar entidades assistenciais a expor e
comercializar produtos em próprios
municipais e dá outras providências".

Através do Projeto de Lei 52, de 07 de julho de 2021,

o Nobre Edil José Alexandre Pierroni Dias pretende instituir no Município de São

Roque, o programa "Comércio do Bem", com a finalidade de autorizar entidades

assistenciais a expor e comercializar produtos em próprios públicos municipais.

Éo resumo necessário.

No que tange à matéria, o projeto em comento é

compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local,

estando em conformidade com o art. 30,1, da Carta Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locai.
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Com relação à iniciativa, a matéria objeto da

propositura, não usurpa a competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Ao apreciar o art. 60, §39 da Lei Orgânica do

Município de São Roque, vê-se que a proposta não esbarra no rol taxativo das

matérias de iniciativa privativas do Prefeito, razão pela qual o Poder Legislativo

está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto em questão.

Nesse sentido, vejamos o posicionamento do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, que em lei semelhante já foi objeto de ação

de controle de constitucionalidade:

1 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIÜNALIDADE. Lei ns 8.412, de 15 de

julho de 2016, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre o

Programa 'Comércio do Bem', que consiste na autorização para

entidades assistenciais expor e/ou comercializar produtos em próprio

público municipal". 2. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA. Rejeição.

Lei impugnada - de iniciativa parlamentar - que busca apenas

contemplar entidades sociais e assistenciais (declaradas de utilidade

pública) com oportunidade de obter renda extra para que consigam

manter seus programas sociais. Éo que indica a exposição de motivos

de fl. 24. Matéria que está relacionada à política de incentivo aos

programas sociais (prevista no art. 234 da Constituição Estadual) e

que não consta do rol de competência (legislativa) exclusiva do Chefe

do Poder Executivo, fixado de forma taxativa no art. 24 da

Constituição Estadual. Sempre lembrando que o Supremo Tribunal

2
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Federal tenn posicionamento consolidado no sentido de que "a

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em

que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo

legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional

explícita e inequívoca" (ADI-MC 724/RS, Rei. Min. Celso de Mello, DJ

27/04/2011). ÉImportante considerar, ademais, que, recentemente, a

Suprema Corte, no julgamento do Recurso Especial n^ 878.911/RJ, sob

rito da repercussão geral, apreciando o Tema 917, reafirmou a

jurisprudência daquela C. Corte "no sentido de que não usurpa a

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora

crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos" 3 - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES. Rejeição. Princípio da reserva de administração que,

nesse caso, não é diretamente afetado, mesmo porque "o fato de a

regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela

deva ser de iniciativa privativa" do Prefeito (ADI 2444/RS, Rei. Min.

Dias Toffoli, j. 06/11/2014). Entendimento que se justifica, ainda que

(aparentemente) esteja sendo atribuída uma nova incumbência às

secretarias municipais; e mesmo que o programa, na prática, implique

em concessão de autorização de uso de espaço público (cuja

atribuição é de competência exclusiva do Prefeito); primeiro porque a

atividade prevista para implementação do programa é simples e típica

de eventos de natureza assistencial, de modo que não é preciso criar

um novo órgão ou remodelar as funções de órgão já existente para

3
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atender a finalidade da norma; e depois porque a proposição

legislativa, aqui, foi colocada em termos gerais e abstratos, tanto que

deixa a cargo do Poder Executivo não só o estabelecimento do tempo

e periodicidade do projeto social, mas também a definição das áreas

que poderão ser ocupadas, assim como preserva a competência da

Administração para examinar os requerimentos e conceder, ou não,

autorizações, sem obstar-lhe, ainda, a possibilidade de estabelecer

outras exigências baseadas em critério de oportunidade e

conveniência (ou pautadas na necessidade de cumprimento de

requisitos específicos para a atividade em referência), tudo isso

exatamente para não interferir em atos concretos de gestão

administrativa. Solução que se mostra coerente com o ensinamento

doutrinário de Hely Lopes Meirelles, tantas vezes repetido neste C.

Órgão Especial, no sentido de que "o Legislativo delibera e atua com

caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os

mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de

administração." ('Direito Municipal Brasileiro', 6^ ed., Malheiros

Editores/SP, 1990, p. 438-439). Alinhamento, ademais, à orientação

do Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do Agravo

Regimental no Recurso Extraordinário n^ 290.549/RJ (Rei. Min. Dias

Toffoli, j. 28/02/2012), decidiu que "a criação, por lei de iniciativa

parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido em

logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva do

Poder Executivo". A título de esclarecimento, esse precedente

examinou questionamento de Prefeito Municipal sobre a validade de

lei - de iniciativa parlamentar - que instituiu na cidade do Rio de

4
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Janeiro um programa denominado "Rua da Saúde" (para incentivar a

prática de exercícios físicos). E, no mencionado caso, envolvendo

situação até mais complexa do que esta ora em discussão (já que

exigia participação conjunta da Companhia de Engenharia de Tráfego,

da Guarda Municipal, da Companhia Municipal de Limpeza Urbana e

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer), a ação foi julgada

improcedente (atestando-se a validade da norma), porque a Suprema

Corte - ao considerar que a implantação, coordenação e

acompanhamento do programa ficaria a cargos dos órgãos

administrativos - reconheceu que "a competência do Chefe do Poder

Executivo local para disciplinar o uso das vias e logradouros públicos

de sua urbe foi devidamente preservada". Exatamente como ocorre

no presente caso, em que a lei impugnada (editada no plano geral e

abstrato) preserva a competência do Prefeito para disciplinar, no

plano concreto, o uso de espaços públicos (próprios municipais).

Vícios inexistentes. Ação julgada Improcedente. (TJSP; Direta de

Inconstitucionalidade 2161483-49.2016.8.26.0000; Relator (a):

Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça

de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/09/2017; Data de

Registro: 16/10/2017. Grifo nosso.)

Desse modo, analisando o projeto de lei em estudo,

identifica-se a abstração e generalidade da norma, que não invade a

competência do Poder Executivo para a prática de atos e efeitos concretos.
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Por todo o exposto, a propositura está apta a ser

deliberada pelas Connissões Permanentes de "Constituição Justiça e Redação" e

"Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente", e pelo Plenário e quanto a

conveniência e oportunidade cabe aos ilustres Vereadores.

Éo parecer s.m.j

São Roque, 11 de agosto de 2021

VIRGÍNIA COCCHIWINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 134 - 12/08/2021

Projeto de Lei N® 52/2021-L, 07/07/2021, de autoria do Vereador José
Alexandre Pierroni Dias.

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

O presente Projeto de Lei "Instituí o programa "Comércio do
Bem" para autorizar entidades assistenciais a exoor e comercializar

produtos em próprios municipais e dá outras orovidências".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2021.

EIS

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPQR ® Q.
O ti

<D CD
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A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e '8 §
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GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE s
PRESIDENTE CPQR VICE-PRESIDENTE CPOR ^

Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA. LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

PARECER N° 41 - 12/08/2021

Projeto de Lei N® 52/2021-L, 07/07/2021, de autoria do Vereador José Alexandre
Pierronl Dias.

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

O presente Projeto de Lei "Institui o programa "Comércio do

Bem" para autorizar entidades assistenciais a expor e comercializar produtos em

próprios municipais e dá outras providências".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa
e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu pareceres
FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que cabem a
esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei no
que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado
o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2021.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

PRESIDENTE CPECLTMA VICE-PRESIDENTE CPECLTMA
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28® SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2021, ÂS 14H.

EDITAL N° 64/2021-L

/- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 27^ Sessão Ordinária, de 17/08/2021;
2. Votação da Ata da 47^ Sessão Extraordinária, de 17/08/2021;
3. Votação da Ata da 48^ Sessão Extraordinária, de 17/08/2021;
4. Leitura da matéria do Expediente; e
5. Única discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão

Permanente de Constituição, Justiça e Redação, de 19/08/2021, ao Projeto
de Lei n° 60-L, de 27/07/2021, de autoria do Vereador Júlio Antonio
Mariano, que "Autoriza o Poder Executivo Municipai da Estancia Turística de
São Roque a ceiebrar convênio com cilnicas médicas visando a impiantação
do Programa Meia Consulta junto aos pacientes hipossuficientes do
município e dá outras providências.

ii - Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador israel Francisco da Siiva;
2. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; si

' c ro

3. Vereador Júlio Antonio Mariano; ||
4. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; li
5. Vereador Newton Dias Bastos; ^ ^
6. Vereador Pauto Rogério Noggerini Júnior; | |
7. Vereador Rafael Tanzi de Araújo; e ||
8. Vereador Rogério Jean da Silva.

iii - Ordem do Dia:

1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 52-L, de
07/07/2021, de autoria do Vereador José Aiexandre Pierroni Dias, que
"institui o programa 'Comércio do Bem' para autorizar entidades
assistenciais a expor e comerciaiizar produtos em próprios municipais e dá |:|
outras providências."; °

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 18-L, de
14/07/2021, de autoria dos Vereadores Diego Gouveia da Costa e Júlio
Antonio Mariano, que "Altera a redação dos §§ 5° e 7° do artigo 209 da 2
Resolução n° 013-L, de 30 de outubro de 1991, que "Dispõe sobre
Regimento interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque".";

3. Única discussão e votação nominai do Projeto de Lei n" 56-L, de
20/07/2021, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de provadores de roupas
acessíveis às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida e dá outras
providências.";
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4. Única discussão e votação nominai do Projeto de Lei n° 62-L, de
27/07/2021, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Estabelece
medidas para o retorno às aulas presenciais na rede municipal de ensino e
dá outras providências." e EMENDAS; e

5. Requerimento n° 167/2021.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Thiago Vieira Nunes;
2. Vereador Wiiliam da Silva Albuquerque;
3. Vereador Antonio José Alves Miranda;
4. Vereador Claudia Rita Duarte Pedroso;
5. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
6. Vereador Diego Gouveia da Costa; e
7. Vereador Guilherme Araújo Nunes.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 20 de agosto de 2021

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria simples = 8 votos - Presidente não vota)

Projeto de Lei n° 52/2021-L, de 07/07/2021, que "Institui o programa "Comércio do
Bem" para autorizar entidades assistenciais a expor e comercializar produtos em próprios
municipais e dá outras providências".
AUTOR: Alexandre Veterinário

Vereadores Votação

01 TONINHO BARBA - Antonio José Alves Miranda NÃO

02 DRA. CI_ÁUDIA PEDROSO - Cláudia Rita Duarte Pedroso NÃO

03 CLÓVIS DA FARMÁCIA - Clovis Antonio Ocuma NÃO

04 DIEGO COSTA - Dieao Gouveia da Costa NÃO

05 GUILHERME NUNES - Guilherme Arauio Nunes NÃO

06 TOCO - Israel Francisco de Oliveira NÃO

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO - José Alexandre Pierroni Dias SIM

08 JÚLIO MARIANO f PRESIDENTES - Júlio Antonio Mariano --X--

09 MAROUINHO ARRUDA - Marcos Roberto Martins Arruda AUSENTE

10 NILTINHO BASTOS - Newton Dias Bastos SIM

11 PAULO JUVENTUDE - Paulo Roaério Noaaerini Júnior NÃO

12 RAFAEL TANZI - Rafael Tanzi de Araúio NÃO

13 CABO JEAN - Roaério Jean da Silva SIM

14 THIAGO NUNES - Thiaao Vieira Nunes NÃO

15 WILLIAM ALBUOUEROUE - William da Silva Albuquerque NÃO

Favoráveis 03

Contrários 10

28° SESSÃO ORDINÁRIA - 23/08/021


